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como o alojamento em estabelecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, 
sem prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, nos 
termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, conjugado 
com o previsto no decreto  -lei de execução orçamental e na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

b) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encargos 
com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não havendo nesse caso lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 
de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
e pelas Leis n.os 64  -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, e 82 -B/2014, de 31 de dezembro, conjugado com o disposto 
no decreto -lei de execução orçamental e na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

c) Autorizar a contratação, o procedimento, a adjudicação e as des-
pesas inerentes a empreitadas de obras públicas, relativas à execução 
de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, cujo valor 
global não ultrapasse o limite de € 20 000 000, com exclusão da apro-
vação de programas preliminares e de projetos de execução nos termos 
da alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, e ao abrigo dos artigos 109.º e 110.º do Código dos Contratos 
Públicos, incluindo as competências legalmente atribuídas ao órgão 
competente para a decisão de contratar;

d) Autorizar a contratação, o procedimento, a adjudicação e as des-
pesas inerentes a empreitadas de obras públicas, locação ou aquisição 
de bens móveis e aquisição de serviços, cujo valor global das mesmas 
não ultrapasse o limite de € 3.740.984 com exclusão da aprovação de 
programas preliminares e de projetos de execução para empreitadas 
de valor superior a € 2.500.000, nos termos das alíneas c) dos n.os 1 
e 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, bem 
como, ao abrigo dos artigos 109.º e 110.º do Código dos Contratos 
Públicos, incluindo as competências legalmente atribuídas ao órgão 
competente para a decisão de contratar, designadamente, escolher o 
critério de adjudicação, aprovar as peças do procedimento, proceder 
à retificação dos erros e omissões, designar o júri, adjudicar e apro-
var a minuta do contrato previstas, respetivamente, nos artigos 36.º, 
38.º, no n.º 2 do artigo 40.º, no artigo 50.º, no n.º 1 do artigo 67.º, no 
n.º 1 do artigo 76.º e nos n.os 1 e 2 do artigo 98.º, todos do Código dos 
Contratos Públicos;

e) Autorizar, nos termos legais, o seguro de estudantes que, ao abrigo 
de acordos de cooperação internacional ou de outros instrumentos de 
intercâmbio no âmbito do ensino superior, se desloquem a Portugal 
ou estrangeiro, enquanto permanecerem em território nacional e ou 
estrangeiro;

f) Autorizar, para os trabalhadores com vínculo de emprego público, 
que a prestação de trabalho suplementar ultrapasse os limites legalmente 
estabelecidos, desde que não impliquem uma remuneração por traba-
lho suplementar superior a 60 % da remuneração base do trabalhador, 
em circunstâncias excecionais e delimitadas no tempo, nos termos da 
alínea b) do n.º 3 do artigo 120.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na sua atual redação;

g) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.o do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual redação;

h) Autorizar, nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 
24 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
e pelas Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, o uso excecional do avião, desde que, cumulativamente, o 
seu uso seja considerado imprescindível e se revele mais económico do 
que qualquer outro meio de transporte;

i) O reforço das dotações sujeitas a cativos por conta de abertura de 
créditos especiais.

5 — As adjudicações inerentes a empreitadas de obras públicas, efe-
tuadas nos termos das alíneas c) e d) do n.º 4 do presente despacho, 
devem ser comunicadas, aquando da sua autorização, ao Instituto de 
Gestão Financeira da Educação, I. P.

6 — Consideram -se ratificados, nos termos do artigo 164.º do Código 
do Procedimento Administrativo, todos os atos que, no âmbito dos pode-
res ora delegados e subdelegados, tenham sido praticados pelo Presidente 
acima identificado desde a data da respetiva tomada de posse.

27.07.2018. — O Reitor, António Cruz Serra.
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 Despacho n.º 8012/2018

Alteração de Ciclo de Estudos

Mestrado em Geologia do Ambiente, Riscos Geológicos 
e Ordenamento do Território

Sob proposta dos órgãos legais e estatutariamente competentes da 
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, nos termos das dis-
posições legais em vigor, nomeadamente do artigo 76.º do Regime 
Jurídico dos Graus e Diplomas do Ensino Superior (RJGDES), aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, e sucessivas alterações, 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, e da 
deliberação n.º 2392/2013, de 26 de dezembro, da Agência de Avaliação 
e Acreditação do Ensino Superior (A3ES), foi aprovada, pelo Despacho 
Reitoral n.º 64 de 8 de maio, de acordo com os Estatutos da Universidade 
de Lisboa, publicados pelo Despacho Normativo n.º 5 -A/2013, de 19 de 
abril, e alterados pelo Despacho Normativo n.º 1 -A/2016, de 1 de março, 
a alteração do Mestrado em Geologia do Ambiente, Riscos Geológicos 
e Ordenamento do Território.

Este ciclo de estudos foi criado pela Deliberação n.º 1042/2009, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 68, de 7 de abril e re-
gistado pela Direção -Geral do Ensino Superior (DGES) com o n.º R/B 
 -Cr 43/2007. Foi posteriormente alterado pelo Despacho n.º 5559/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 60 de 26 de março. Foi 
acreditado pela A3ES com o processo n.º ACEF/1516/17727, em 28 
de abril de 2017.

1.º
Alteração

As alterações consideradas necessárias ao adequado funcionamento 
do ciclo de estudos são as que constam na estrutura curricular e no plano 
de estudos em anexo ao presente despacho.

2.º
Entrada em vigor

Estas alterações, aprovadas pela A3ES e registadas pela DGES com o 
n.º R/A -Ef 1913/2011/AL01, de 25 de julho de 2018, entram em vigor a 
partir do ano letivo de 2018/2019 e aplicam -se a todos os alunos.

31 de julho de 2018. — O Reitor, António Cruz Serra.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade de Lisboa
2 — Unidade orgânica: Faculdade de Ciências
3 — Grau ou diploma: Mestre
4 — Ciclo de estudos: Geologia do Ambiente, Riscos Geológicos e 

Ordenamento do Território
5 — Área científica predominante: Ciências da Terra
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 90
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 3 Semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estrutura: Não aplicável
9 — Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Ciências da Terra  . . . . . . . . . . . . . . CTERRA 78 6
Engenharias e Tecnologias da Geoin-

formação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . ETG 6

Subtotal . . . . . . . 84 6

Total  . . . . . . . . . 90

 10 — Observações:
O Grupo Opcional poderá incluir ainda outras unidades curriculares, 

a fixar anualmente pela FCUL, sob proposta do Departamento respon-
sável; dos 78 ECTS obrigatórios na área científica de Ciências da Terra, 
45 referem -se à Dissertação/Projeto de Investigação/Estágio.
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Grau de mestre

1.º Semestre

QUADRO N.º 2 

11 — Plano de estudos: 

Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Sistemas de Informação Geográfica Aplicados ETG Semestral  . . . 168 14 28 6
Perigosidade e Risco Geológico  . . . . . . . . . . . CTERRA Semestral  . . . 168 21 14 7 6
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTERRA Semestral  . . . 168 6
Modificações Ambientais em Sistemas Costeiros CTERRA Semestral  . . . 168 14 21 10,5 6
Geoquímica Ambiental  . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTERRA Semestral  . . . 168 14 28 7 6

 2.º Semestre

QUADRO N.º 3 

Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Geologia, Ordenamento e Impacte Ambiental CTERRA Semestral  . . . 252 14 28 21 9
Projeto de Campo e Experimental . . . . . . . . . . CTERRA Semestral  . . . 168 7 21 17,5 6
Dissertação/Projeto de Investigação/Estágio. . . CTERRA Semestral  . . . 420 14 15

 3.º Semestre

QUADRO N.º 4 

Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Dissertação/Projeto de Investigação/Estágio. . . CTERRA Semestral  . . . 840 28 30

 Unidades curriculares opcionais

QUADRO N.º 5 

Unidade curricular Opcional Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Paleoecologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTERRA Semestral  . . . 168 14 28 3,5 6
Património Geológico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTERRA Semestral  . . . 168 28 17,5 6

 311552506 


